
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA

@ýÁ

APRO VADO

Estodo de Sõo Poulo
cN PJ. 45.1 28.816/0001 -33

DE LEI

"Diepõe sobre regu.lamentação de funções
gratificadas, crlação e extinçäo de cargoo

prlblicos e då outras providencias. "

CESAR $ARTORELLO, Prefeito do Mrrniclpio cle Tabapttã/SP, no uso el-e

suas atribuições legais, propõe o presente Frojeto de Lei Complementar pâra apreciação e

votação por esta Casa de Leis:

Art. 1o - Ficam extintos na vacância os seguintes Cargos Públicos, de Provimento em

Comissão, conforme quadro abaixo, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de

Tabapuã.

Art, 2o - Frcam cnarios os segurntes Cargos Púbiicos, de Provlmento em Comusrio, conforme
quadro abaixo, do Quadro de Pessoal da Prefeítura Municipal de Tabapuã.

Faråg:rafo úníco: Fica límítada a disponíbilizaçäo de apenas 0L (um) cargo de
ASSESSOR ËXECUTIVö por unidacle de Secretaria Municipal.

OUANTIDADE CARGO REFERENCIA
F'2.153,6803 ASSESSOR ADMTNISTRATTVO
E 2.153,6801 ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA SECRETAzuA

MLTNICIPAL DE SAÚDE
ASSLqSOR DE GABINETE E ¿153,6802

02 ASSESSCIR DË TMPRENSA G2.532,19
Í 4.31L,3202 ASSESSOR

| 4.311",3201 CFIEFE DO ABRIGO DE CÃES E GATOS
MIINTCTPAT, I 4,311"3201 CHEFE DO DE

T 4.31L,320L CHEFE DCI SETOR DE ALIMENT
CHEFE DO SETOR DE COMPRAS T 4.311.,320L

T 4.311.,U01 CHEFE DO SETOR DE TRIBUT
| 4.311,3201 CHEFE DO SETOR DE PATRIMÔNIO

CHEFE DO SETOR DE TESOURARIA I 4.311.3201

01 CHEFE DO SETOR DE TRÂNSITO | 4.31],32
01 CHEFE DO SETOR DE TRIBIITOS E | 4.31'J.,32

}{3.248,3301. SECRET,Á,RIO DA ]UNTA DE SERVIÇO MILITAR

OUANTIDADE CARGO REFERENCIA
rìr)

^ 
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02 ASSESSOR DE GABINETE II G 2.532,L9

K4,751,U07 ASSESSOR EXECUTIVC)
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Art.3o - Ficam criados os seguintes Cargos Pfiblicos, de Provimento efetivo, conforme
quadro abaixo, clo Quadro cle Pessoal da Prefeítura Municipal de Tabapuã.

Parágrafo frnico: - As atribuições referentes aos cnrgos de Encanador e

Nutricionista são previstas na Lei Complementar 142 de 20 de junho de 20L7.

Art.- 1lo - Ficam regulamentadas, na forrna clesta lei complementar, as funções gratificacões
previstas rro artigo 79 da Lei Compleürentar rf L42 de 20 de junho de 2017;

Parágrafo único¡ : Os valores referentes às funções em específico, reportam se a Lei
no 205 cLe 28 de abril de 2025;

ANËXO T

CARGOS

QUANTIDADE CARGO REFERÊNCIA
02 ENCANADOR G2.532,19

1"5 BRAÇAL D1,.962,46
01 NUTRICIONISTA H 3.248,33

OUANTIDADE CARGO
t1 COORDENADOR DE P,{.TRIMCINIO Ç 2.53¿19
0L COORDENADOR DE G 19
01 COORDENADOR DE TESOURARIA G 19
01 COORDENADOR DE TRANSITO G 2.532,19

01 COOR.ÐENADOR DA VIGILANCIA SÇCIOASSISTENÇIAL G
2" 9

01 COORÐENADOR DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO G
2.532,19

CARGO I)ESCßIçÃO

ASSESSOR DE
/-\ 

^ 
frTT\Tft¡¡Tl T\J¡',tDll\t1trl I

Prestar assessoria ao Prefeito e/ou Secretários nas fases de geração,
articulação e análise dos processos de tomada de decisão que, pela
importância rias rresmas, necessitam serem confiáveis por verdadeilas
e pertinentes cûûì r prôietÕ do govenro; Assessorar o Prefeito e
Secretários na apuração e avaliação de indicadores de qualidade e
desempenho da unidade vinculada que exijam descrição e

confiabilidade; assessorar o cumprimento e perfeito desenvolvimento
clas ações polltica-s setorizacl-as, designadas e direciona-cl-as pelo Prefeito
e/ou Secretários Municipais; zelar pela guarda de informações
frrndamentais das quais tome conhecimento em decorrência c{o seu
cargo. Desempenhar outras funções que lhe forem atribuldas.

r 
^1)r- ^!l \l\ul \

HOR.ÂRIA

în rJñÞ^c cË1\r^1\T^ÎCJV r MV IJ JLlVlr tl Vr ttJ

CARGO

ASSËSSOR DE
GABINETE II

Promover o planejamento dos programascle governo, notadamente em
relação a diretrizes traçaclas pelo Ëxecutivo, cooperando com as
Secretarias Municipais; Assessoramento ao Prefeito e/ou Secretários
em flras funções pollticas e sociais; Assessoramento ao Prefeito e/ou
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ANEXO II
ES GRATIFICADAS

Secretários na formulação e execuçåo das políticas públicas e diretrizes
a serem adotaclas, identificando as necessidades de cada area da
Administração; zelar pela guarda cle inforurações fundamentais das
qrrais tome con-hecimento em decorrência do seu cârgo. Desempenhar
qgtras ativielades que the sejam atribuídas.

CARGA
HOR.Á,RIA

30 HORAS SEMANAIS

CARGO

ASSËSSOR
EXECUTIVO

Auxiliar o Secretário e/ou Chefe cle Gabinete na organização,
orientação, coordenação e controle de atividades; exercer atividades
delegadas pelo Secrettuio elou Chefe de Gabinete; despachar com o
Secretário e/ou Chefe de Gabinete; substituir automática e
eventualmente o Secretário e/ou Chefe de Gabinete em suas ausências
impedimentos ou afastamentos legais; desempenhar outras tarefas
compatíveis com suas akibuições e cle acordo com as deterurinações do
Secretário e/ou ehefe de Gabinete; coordenar, supervisionar, plemejar
s aüxiliàr na elaboraçãa t{as diretrizes da Secretaria Municipal e/ou
Gabinetø fomentando políticas de aperfeiçoamento.

CARGA
HORÁRiA

30 HORAS SEMANAIS

CARGCI
BRAÇAL Escavar valas e fossas, agsentar tubulações, preparâT massâs, rebocos e

concreto, e rcaßzat terraplanagem.
Carregar e descarregar materiaís, galhos, mercaclorias e equipamentos.
Conservar bueiros, galerias de águns pluviais, tapar buracos em vias e
realizar a limpeza do local de trabalhc, capinar, roçar,
Auxiliar motoristas de veículos pesados e profissionais qualificados
(peclreiros, encanadores...) na execução cle tarefas.
Desempenhar outras atividades que the sejam atribuíclas

CARGA
HOR.ÂRIA

.30 HORAS SEMANAIS

ESCOLARIDADE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

FUNçÃç
GRATIFICADA

COORDENADOR DE
PATRIMONIO

- Coordenar o sistema de controle patrimonial municipa!
- Implementar sistemas e ferramentas cle gestão na área de
material e patrimônio;
* Atestar notas fiscais dos materiais permanentes recebidos e

adquiridos pela Administração;
'Verificar, periodicamente, o estado dos bens méveis, imóveis e
equipamentos, adotando as providências para a sua manutenção,
substituição ou baixa patrimoniaf
- Coordenar o recebimento, conferência e distribuição, mediante
requísiçäo, d.os materiais pennanentes adquiridos;
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- Coordenar o recebimento provisório dos materiais permanentes
e encaminhar notas fiscais para serem atestadas pelas áreas
responsáveis pelo recebimento definitivo;
- Coorrlenar e ger:ir: os bens imóveis e as locar;ões antorizatla,s,
mantenclo-os sob controle; o arrolamento clos berrs inservlveis,
observado â legislação especlfica; a incorporação de bens
matrimoniáveis doados por terceiros ou particuLares;
- Atuar Também em outras ações que lhe forem designadas pelo
seu Superior Hierárquico.

GRATIFICADA
ruNçÃo DEËCRIçÃO

COORDENADOR DE
FISCALIZAÇÃO

- Supen isionar, coordenar e promover atividades da Divisão de
Tributos; Arrecadação; Lançadoria e Fiscalização;
- Coordenar a fiscalização e a arrecaclação dos tributos municipais;
- Planejar estudos e pesquisas para acompanhamento da
coniuntura econômica e fixaçã.o cle preços públicos;
- Chefiar a celebração ¿le convênios com órgãos federais, estacluais
e de outros municlpios que objetivem o aprimoramento da
fiscalização tributária e a melhoria da arrecadação;
- Plar"rejar urodelos de desenv{)lv-imenlo eccnrSurico pa-r'a a ciriade;
- Che{iar, cÕrrr{enar, dirigir prÕgrarnâs de incentivos fiscais e
projetos de parcerias público-privadas.
- Atuar Também em outras ações que lhe forem clesignadas pelo
seu Superior Hierárquico.

nuct-nrcÃn

COORDENADOR DE
TESOURARIA

Gerenciar previsões de pagamento e recebinrento e analisar
informações sobre o cenário econômico-financeiro da Prefeitura
na defÌniçâo de planos de açäo para alcance dos objetivos.
Dirigir e acompanhar o processo de captação de recursos de
capital para garantir condição compatlvel do Municipio conlorme
estratégia de rentabilidade e c¡escimento.
Chefiirn e gerenciar o fluxo de caixa;
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior
imediato.

GRÄTMICAI}A
FUNçAO DESeRTçAO

COORDENADOR ÐE
TRANSITO

Coordenar, dirigir as atividad€s do setor c1e Trânsito junto à
populaçã<l murúcþeù bem como sinalização, e demais serviços
para manter a orclem e segurariça no transito.
Coorcienar a rcaäzação dos encaminhamentos reiacionados à
execução dos serviços de veículos, habilitação e fiscalização de
velrulos e conclutores- LC t93/13;
Executar ouh¿u tarefas correlatas cieterminadas pelo superior
imediato.

tÍ lì\lrr Â ¡rìr \rrtvf\\,
GRÂTIFIC.AI}A

rìFqr.rlrl.Ãrlu!ý!r\¡Ý¿-rv

Av. Rodolfo Baldi, 817.Centro-CEP 15880.01,| .TABApUÃ. SP - Fone: (17) 3562.9022 . www.tabapua.sp.g0v.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA
Estodo de Sõo Pqulo

cNPJ. 45.1 28.81 6/0001.33

Art. 50 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Paço lvlunicipal "Idaldomiro Xavier de Souz¡ Filho", aos27 dias do mês de mâtçr de ?Ã26.

SlLVlO CESAR A¡rtn¡doderormd¡eadporstlue

sARroRËLLo: i 5zaosio ffi ü[ffi f##Hffi
B9ö å02rfJ01.2128s

SIIVIO CESAIT SAßTOTüLLO
Prefeíto

COORDENADOR DA
VIGILANCIA

SOCIOASSISTENCIAL

Coordenar o mapeamento e diagnostico da incidência de
vulnerabilidades, riscos e violações de direitos (como trabalho
infantil, violência doméstica, insegurança alimentar) em
territórios especlficos.
Avaliar se os servíços, benefícios e programas cia assietêncía soeial
(CRAS, CREA$ etc.) cobrem ac{equadamente as necessidades da
população local.
Coordenar e zelar pela qualidade de sistemas de infonnação,
como o Cadastro Único (CadÚnico) e o Censo SUAS.
Coordenar a gestão no planejamento de ações, monitoramento de
inclicadores clos serviços e avaliar o impacto da polftica
Socioassistêncial.
Cruzar clados cla assistência com outras áreas (saúde, educação,
habitação) para uma visão integral t{as necessidades das famllias.

FUNçÃO
GRATIFICADA

DESCRTçÃ0

CORDENADOR DË
DESEÏ\ryOLVII\4ENTO

ECONÔMICO

Propor incentivos fiscais e econômicos para a instalaçäo de novas
empresas, fortalecendo a infraestrutura econômica.
Oferecer oríentação técnica, apoiar micro e pequenas empresas e
gerir programas de qualificação profissional.
Promover o intercâmbio eom órgãos federais, esta{hrais e a
iniciativa privada pnra viabilizar projetos econômicos.
Mapear as vocações regionais, coletar dados e avaliar os impactos
das ações na geração de renda e emprego.
Coordenar planos de desenvol'"'imento, ações turlsticas,
agropecuárias e de fomento industrial.
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IUSTTFTCATTVA AO PROIETO DE tEI COMPTEMENTAR

Excelentlssimo Senhor

FERNANDO FACI{IN FRANZOTI

DD. Presidente da Câmara Municipalde Tabapuã-SP

Nobres Vereadores:

Encaminhamos a esta Casa, para apreciaçåo de Vossas Excelências, o Projeto de Lei
Complementar no 00212026, de 27 de março de 2026, que "dispõe sobre a regulamentação
de funçÕes gratificadas, cria cargos efetivos, comissionados, extingue cargos na
vacância, e dá outras providências. "

Ao cumprimentar os membros desta Egrégia Casa de Leis, encaminho para apreciaçåo e
votaçåo o incluso Projeto de Lei Complementar, que visa readequar a estrutura de cargos
do Poder Executivo Municipal.

A presente proposiçåo justÍfica-se pela necessidade premente de modernizaçåo da
administraçåo ptlblica, visando a eficiência e a adequaçåo ås novãs demandas de trabalho,
conforme o princípio conetitucional da eficiência, onde propõe-se a criaçåo de cargos em
comissåo e efetivos. Em contrapartida, propöe-se a extinçäo gradativa e automática de vinte
cargos, à medida que vagarem (por aposentadoria, exoneraçåo ou falecimento).
Esta medida garante que as vagas ocupadas atualmente nåo sejam afetadas de imediato,
respeitando direitos adquiridos, rnas vedando novas nomeações para funções
desnecessárias.

Assim exposto e considerando a relevância da propositura, solicitamos que após
o devido conhecimento, discus$åo e aprôciâçåo seja a me$mä âprovådå nå sua integra pelos
llustres componentes dessa Egrégia Casa Legislativa.

Renovamos a Vossa Excelência e ilustres pares os nossos protestos de elevada
estima e distinta consideraçåo.

Prefeitura Municipal de Tabapuä,27 de março de 2026.

5lLV|O CESAR Asilnådodeformadlsiblpor
srLvlo cÉ5AR

SARTORELLO:1 57869 FARroRELro,rsza6eT6se0

76890
Vln¡o
2025.001.2r 288

SILVIO CESAR SARTORELLO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ
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rmpAcro oRçAMENTÁRþ E FtNÀHcEtBo
tef de Responsabilidade Fircal - Art. f6 e 17

PrRfooo:
r n¡ nrai¡r¿¡r- uv tttvttYÝ

Estlmat¡vadolmpactoof9amentárloeF¡nanc€kafeferentearegulamentaçåodefuncõeseratÍIcådãi;crla@
dá outras provfdenclas

Diante o Ërpostâ aÈ¡må, tåmôs Õ valor dol ¡crés¿imoe, eonforme quadro abaixo:

Natureza da Despesa Anual - Exercício 2026
Previsão de Aumento da Despesa... 3

Natursea da Þeopeaa Anual - Êxarclclc 1027
Previsão de Aumento da ûespesa...
Totãl dö Aumëntô Âhüã¡. . . .

4åû.6Ê8,96
430.688,96

Natureza da Despesa Anual - ExercícÍo 2028
Previsão de Aumento da Despesa...
Total do Aumento Anual. . . .

430.688,96
430.688.96

Nota 1: P¡evê's¿ auntento da despesù conl p€5¡-.¡o, parø o exerdcio de 2t26, ø paûír do ,¡¡ês de obtíl, betn como para as exereleìo; de 2027 e
2028, conslderando-se, nesses cøsos, a lntegralldode do respectlvo ererclelofinanceíro,

tl - 9o lMpAcft Flr{AileftRo Ë ûRçÂMËr{TÁftit.l/À¡.{¡fi€s €ot{souÐADos {âr}Mr¡!¡tsTRåçAoDRFrÀ FM + cAr!ilAnâl

+ Superávit Financeiro Previsto em 3tll2/2o25
+ Recelta esperada para o exercfcio de 2026
= Dispor¡ibiiidade Fir¡¿nceila Esiinrad¿ pa¡a 2026

2.505.097,92
82.000.000,00
ö4,JUI.UY /,J¿

312.249,50
- lmpãÉto F¡nan€Biro

de despesa¡

+ Superávit Financeiro Previsto para 371t212O26
+ Receita esperada para o exercício de 2027

= 0¡sponlbllidâde F¡nanceirâ Estimadâ para 2t)27 87

- lmpacto Financeiro
de despes¡s

2.129.333,23
85,366.000,00

c| Exercício de 2028
+ Superávit Finânceiro Previsto para 3L/L212O27
+ Recelta esperada parã o exerclcio de 2028
= Disponibilìdade FÌnancelra Estlmäda para 2028

- líipãcto Flnãnce¡fo
de despesas

1.809.933,

90,6?7

Receltä Corrênts Llaulda Eetlmadâ
CustoAnual Folha d€ Påßåftêt¡to e Enc¡rgos. le¡ercticio 2025)
lmÞâcto 003/2026 - Crlac¡¡ô â ExtlnçEo dÉ Cafigôi

lmpacto 001/2026 - Est¡mativa de Revlsão 6e¡al Anual de tNpC 418
Custo Anual Estimado Folha d€ Fâgâmento e Encarf,or ?7

002/2026 - Alþraçäo de Verbâ dos ConseheirosTutelðres

35.49t.191,19
311,249,50

4.666,67
1.483.573,63

RecoltÊ Go¡rentê llqulda Estlmada
CuÊto Ah¡ràl Est¡nrado Folha de PàÂâmahto â EhêâËåoÀ dê 2026 37

Custo Anuaf Estimado Fofha de Pagâmento e Encargos

bi

de Revisåo 6eral Anual de 5% 1,864
39.157
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Declaramos, nos termos da leì que, as alterações de despesas aqui consideradeg estão previstês nc Plano plurienual, ns Lei C¡s s¡retrizes
orçâmentárlâs e nå Lel Orçãmefltártâ Anuál e hãô côr-irpron'ìeteril ás mêtås flscäls estâbele€ldás.

Tabapuã, ?6 de março de 2026.

Prefeíts lVlunlcipal de Tabapuâ

em

39.157.316,09

Anual Estlmado Folha de pagamento e Encargos

Llqulda Êst{mada
Anuãl Estlmâdo Folha de Pagamento e Encargos de 2027

de Revisão Geral Anual de 59á

41.11S,181,89
47

Estimativd de crescimentø dE ßeceíta Corrente Líquîdd de 3,8096 sobre 202? e 3,52% sohre 2028 - ¡elatório Fqcus za/0g/Zoz6
Estírnøltve dq f/€scifircnta dd DerpeÍd da dc S,0Atú sobrc 2AZ? e S,0A% sabre 20Zg

,l
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